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CIENTE PROJETO DE LEINLP33 /98 
.onstQUdo Expediente da 

e.  

Anto(o da Silva Coata 
Prolto 

Trata de declarar de =MUDE PÚBLICA 
UNICfl?AL, a AMEIA DA 1NCIA FELIZ, 

CGO flQ 39.848.1.0/000114, sediada no 
Dj.ne&jo das Conchas, Parque Dois Me-
nínos neste miii cipO 

A 	I1UNICIPAL DE SO PEaBO DA ALDEIA,  no uso de gua,o 
ai çes legais, 

DECRETAt 

Art. l 	jca deolarado de UNtilidade Pdblica itruxui cipeZL, para todos 
os fins, a ALDEIA DA INÂiçcIA FELIZ, iorjts no C(O sob o 
:9.848,10/0014, sediada no Bainerio das Conchas, Par-. 
que Dois Meninos neste Núnicigo, 

Art. 2. Bota LEI entra em vigor na data de ev.a publicação, revõga. 
das as disposiçoes em õontr3io. 

tST 1 PIO AT, I VA 
Visa o vereador siibfjrmado preniar uma entjdade, 

que voltada para os interesses sociais do nosso Munio±pio, dado a 
crianças menos favorecida pela sorte, ua õOndïço de vida melhor, / 
fazendo assim prevalecer o direito de cidadania. 

Saia das Sej4s, 04 de unho de i98. 

A COMISSÃO 

Em 

a Silva Costa 

APROVADO 
la VOTAÇÃO 

!1? 
d~e~fr1F 

Antonio da Silva Coata 
Proa4.n* 

APROVADO 
2 e Ü.TIMA VOTAÇÃO 

Emde_(J'iJLQ de  19 

Aat,aio da Silva Costa 
PrahdeM. 


